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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 
Processo Administrativo n° 13/2024 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 
 

1.1. Aquisição de cadeiras para atender as demandas da Câmara Municipal de Palmital-PR, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM QTDE UND. REQUISITOS MÍNIMOS 
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

01 02 UND 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE – ESTOFADO PRETO - 
ESPALDAR ALTO – COM RODÍZIO - COM BRAÇOS - 
ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDA EM PU - COM 
MECANISMO SYNCRON. CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR PESO DE ATÉ 150KG. 

R$ 2.439,37 R$ 4.878,74 

02 05 UND 
CADEIRA TIPO DIRETOR – ESTOFADO PRETO - 
ESPALDAR MÉDIO – COM RODÍZIO - COM BRAÇOS - 
ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDA EM PU. 

R$ 690,39 R$ 3.451,95 

03 06 UND 

CADEIRA ESCRITÓRIO INTERLOCUTOR – ESTOFADO 
PRETO - ESPALDAR MÉDIO – BASE FIXA PRETA – COM 
BRAÇOS - ASSENTO E ENCOSTO REVESTIDA EM PU - 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR PESO DE ATÉ 130KG. 

R$ 746,12 R$ 4.476,72 

04 04 UND 
CADEIRA TIPO FIXA EM POLIPROPILENO NA COR 
PRETA - COM ENCOSTO E SEM BRAÇO - EMPILHÁVEL 

R$ 191,32 R$ 765,28 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 13.572,69 

 
Referência Técnica: 
 
 

ITEM 01 
Cadeira Presidente para escritório com assento e encosto 
estofados com espuma injetada de alta densidade e revestida de 
couro ecológico. Encosto alto, estofado com espuma injetada. 
Braço fixo injetado PP. Base giratória em nylon na cor preta, com 
rodizio PP, anti-risco. 
A cadeira ainda conta com sistema de ajuste Relax, que permite a 
inclinação da cadeira, para melhorar o uso contínuo. 
Produto em conformidade com a NR17 de ergonomia. 
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ITEM 02 
Cadeira Diretor giratória tipo executiva, para escritório 
com assento e encosto estofados com espuma injetada 
de alta densidade e revestida de couro ecológico. 
Encosto médio, estofado com espuma injetada. Braço 
fixo injetado PP. Base giratória em nylon injetada na cor 
preta, com rodizio PP, anti-risco.  
Pistão com regulagem de altura a gás. 
Mecanismo simples com alavanca de acionamento de 
regulagem de altura. 
Produto em conformidade com a NR17 de ergonomia. 
 
 

 
 
 
ITEM 03 
Cadeira de escritório tipo Interlocutor com assento e encosto 
estofados com espuma injetada de alta densidade e revestida 
de couro ecológico. Encosto médio, estofado com espuma 
injetada. 
Braço fixo injetado em PP 
Base fixa tipo “S” em aço tubular redondo com pintura 
texturizada preta e sapatas deslizantes. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
ITEM 04 
Encosto em polipropileno injetado com acabamento 
texturizado. 
Assento em polipropileno injetado com acabamento 
texturizado. 
Base fixa 4 pés em aço tubular com pintura preta e 
sapatas deslizantes. 
Estrutura em aço Pintura Epóxi 
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1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, decorrente de necessidade 
permanente para manutenção da atividade administrativa desta Casa. 

 
1.3. O valor máximo aceitável da aquisição é de R$ 13.776,09 (treze mil, setecentos e setenta 

e seis reais e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

1.4. O contrato terá vigência de 90 dias, contados a partir da assinatura do Contrato 
Administrativo ou documento equivalente, podendo ser prorrogado conforme disposto da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
 

2.1. Considerando que a estrutura física da Câmara Municipal de Palmital-PR é dotada de 
vários tipos de móveis, como cadeiras e longarinas, os quais alguns são imprescindíveis ao 
desenvolvimento das atividades laborais dos vereadores, servidores e receptividade da 
população. 

 
2.2. Considerando, as demandas de substituição desses itens que apresentam algum tipo de 

defeito, seja por desgaste natural ou por eventual dano durante o uso, bem como a 
demanda de adição para serem usados em setores com adição no número de servidores 
ou em novas salas criadas pela Câmara.  

 
2.3. Diante disso, justifica-se a aquisição desses bens imprescindíveis para o bom andamento 

das atividades administrativas desta Casa Legislativa. Garantir a infraestrutura adequada 
ao ambiente ocupado pelos servidores e vereadores, e garantia de melhores condições de 
trabalho, procurando melhorar o padrão estético, ergonômico e de conforto necessários 
para equipar os ambientes de trabalho. 

 
2.4. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e nas demais 

normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021) 

 
3.1. A descrição da solução como um todo consiste na aquisição de cadeiras ergonômicas, as 

quais serão empregadas em vários setores da Câmara Municipal de Palmital, para 
substituir cadeiras antigas e desgastadas e para suprir a necessidade de algumas salas 
novas, visando melhorar as condições ergonômicas e integridade de trabalho do efetivo. 

 
3.2. É importante ressaltar que o ciclo de vida do objeto em questão, pode variar dependendo 

do tipo de cadeira, dos materiais utilizados na sua fabricação, da qualidade da construção 
e do cuidado dado pelos usuários. Além disso, práticas de economia circular, como o 
reparo, reutilização ou reciclagem de cadeiras, podem ser adotadas para estender sua vida 
útil e reduzir o impacto ambiental do descarte. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
 

4.1. A Contratada deverá observar e cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,  

4.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Projeto e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia;  

4.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto, o objeto 
com avarias ou defeitos;  

4.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

4.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

4.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação.  
4.1.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 
 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados da confirmação, pelo 
fornecedor, do recebimento da Nota de Empenho emitida pela Câmara Municipal, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, em remessa única no seguinte endereço: Rua 
Moisés Lupion, 1035 Centro – Palmital – Paraná - CEP 85.270-000. Horário de 
recebimento: segunda a sexta das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:30 - Telefone: (42) 3657-
1426. 

 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 
5.3. É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, 

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem 
até o local de destino. 

  
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 
5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  
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5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo.  

 
5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
6. FORMA, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 

 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (10) 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022  

 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
 

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 

6.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

 
6.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
6.6.1. o prazo de validade;  
6.6.2. a data da emissão;  
6.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.6.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.6.5. o valor a pagar; e  
6.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
6.6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;  

 

6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
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6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  

 

6.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  

 

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

 

6.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

6.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)  
 

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).  

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119).  

 
8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  

 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

 
8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 9.9. Antes 
do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF. 

 
8.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF.  

 

8.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
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8.11. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  

 

8.12. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

8.13. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

8.14. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  

 

8.15. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

8.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

9.1. São obrigações do Contratante:  
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.  

9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.1.8.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual.  

10.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);  

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;  

10.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021)  
 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma presencial, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX da Lei n.º 
14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso 
concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 
  

11.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo III do Aviso de Contratação 
Direta. 

  
11.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo III do Aviso de Contratação Direta. 
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

12.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 

12.2.4. Multa:  
12.2.4.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
12.2.4.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

12.2.4.2.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º).  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

 
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;  
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  
12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  

 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, conforme disponibilidade orçamentária 
apresentada pela unidade demandante. 
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14. ANEXO DE EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

  
14.1. É parte integrante do presente Termo de Referência os seguintes Anexos:  
14.1.1. ANEXO II – RELATÓRIO DE COTAÇÃO; 
14.1.2. ANEXO III - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
14.1.3. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
14.1.4. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, 25 de junho de 2024. 
 
 
Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 
Matrícula 2000005 
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